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I – Critérios de seleção 

1 - Contributo para os indicadores de realização e de resultados específicos do Programa para os quais 

foi definida uma meta 

Adequação do esforço de financiamento ao impacto esperado - Realizações: Será avaliado o 

compromisso assumido pela entidade beneficiária na operação, a qual irá contribuir para o 

alcance dos indicadores específicos de realização do POCH, tendo em conta o quadro 1: 

 Elevado: compromisso superior a 3% da meta do POCH, face ao contributo da região para a 

meta global = 15 pontos; 

 Bom: compromisso superior a 2% da meta do POCH, face ao contributo da região para a meta 

global = 12 pontos; 

 Médio: compromisso superior a 1% da meta do POCH, face ao contributo da região para a 

meta global = 8 pontos; 

 Baixo: compromisso igual à meta do POCH, face ao contributo da região para a meta global = 

5 pontos. 

 

Quadro 1 – Valores de referência para o cálculo dos indicadores de realização do PO CH associados a 

esta tipologia no âmbito do Aviso em causa, por região1 

                                       
1 Valores tendo por base os alunos matriculados no ano letivo 2017/2018 beneficiários da ASE nos escalões A e B em 

escolas públicas com ensino secundário no caso das regiões Norte, Centro e Alentejo e no ensino básico e secundário 

nas escolas públicas das regiões de Lisboa e Algarve, bem como os docentes ao serviço das escolas públicas de ambos 

os níveis de ensino em cada uma dessas regiões. 

Indicador Norte Centro Alentejo Algarve Lisboa 

Número de equipamentos 
informáticos atribuídos a 
escolas e cedidos a alunos 
carenciados 

30 500 12 600 4 000 18 900 97 500 

Número de equipamentos 
informáticos atribuídos a 
escolas destinados a 
professores 

31 500 14 500 6 000 5 000 22 500 
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2 – Contributo para incrementar a eficiência e eficácia das medidas e programas de promoção do 

sucesso educativo e redução do abandono escolar precoce 

Contributo da operação para a promoção do sucesso escolar - A escala de apreciação é aplicado em 

função contributo da operação para a promoção do sucesso escolar, medida pelo número de 

alinhamentos desta com as questões elencadas no quadro 2: 

 Elevado – responde positivamente a todas as questões elencadas no quadro 2 = 20 pontos; 

 Bom – responde positivamente a 4 ou 5 questões elencadas no quadro 2 = 15 pontos; 

 Médio - responde positivamente a 2 ou 3 questões elencadas no quadro 2 = 10 pontos; 

 Baixo – responde positivamente a menos de 2 questões elencadas no quadro 2 ou não 

responde = 5 pontos.  

 

Quadro 2 

A operação contribui para: 

 Promover o combate ao abandono escolar 

 Promover a transição e conclusão dos estudos 

 Promover o bom desempenho escolar dos alunos 

 Promover a igualdade no sistema de educação 

 Promover o prosseguimento de estudos para o nível secundário e/ou superior 

 Promover competências alinhadas com a procura ao nível do emprego 

 

Em sede de memória descritiva ou em campo próprio do formulário de candidatura do Balcão 2020, 

deverá a entidade beneficiária identificar o contributo das operações para a questões do quadro 2, se 

aplicável (max. 1 pág.) 

 

3 – Experiência e desempenho do candidato na execução de projetos com recurso aos Fundos Europeu 

Adequação dos recursos humanos afetos à operação - A escala de apreciação é aplicada tendo em 

conta o resumo curricular ou profissional apresentado na memória descritiva a anexar à candidatura 

no Balcão 2020 pela entidade beneficiária (máx.1 página).  
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 Elevado: A equipa nomeada para o projeto inclui pelo menos 1 pessoa com formação e com 

experiência superior a 5 anos em gestão de projetos = 10 pontos; 

 Bom: A equipa nomeada para o projeto inclui pelo menos 1 pessoa com formação e com 

experiência superior a 3 anos em gestão de projetos = 7 pontos; 

 Médio: A equipa nomeada para o projeto inclui pelo menos 1 pessoa com formação e/ou 

experiência superior a 2 anos em gestão de projetos = 5 pontos; 

 Baixo: A equipa nomeada para o projeto inclui pelo menos 1 pessoa com formação e/ou 

experiência superior a 1 anos em gestão de projetos = 3 pontos. 

 

4- Relevâncias das ações e seus objetivos, tendo em consideração as necessidades estimadas, 

razoabilidade dos custos e recursos, e sua articulação com as ações a desenvolver 

Relevância das ações e dos objetivos para responder aos atuais desafios da educação - A escala de 

apreciação é aplicado em função contributo da operação para a promoção do sucesso escolar, medida 

pelo número de alinhamentos desta com as questões elencadas no quadro 3: 

 Elevado – responde positivamente a todas as questões elencadas no quadro 3 = 15 pontos; 

 Bom – responde positivamente a 4 ou 5 questões elencadas no quadro 3 = 12 pontos; 

 Médio - responde positivamente a 2 ou 3 questões elencadas no quadro 3 = 8 pontos; 

 Baixo – responde positivamente a menos de 2 questões elencadas no quadro 3 ou não 

responde = 5 pontos.  

Quadro 3 

A operação contribui para: 

 Promover o acesso a uma educação digital inclusiva 

 Promover a modernização do parque tecnológico escolar 

 Promover o aumento das competências digitais dos alunos e professores 

 Promover a interdisciplinaridade na educação 

 Promover a atratividade e a modernização do ensino 

 Promover a integração transversal das tecnologias nas diferentes áreas 

curriculares 
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Em sede de memória descritiva deverá a entidade beneficiária identificar o contributo das operações 

para a questões do quadro 2, se aplicável (max. 1 pág.) 

 

5 – Contributo para a melhoria da qualidade e inovação do ensino e da formação profissional, o sucesso 

escolar, a redução do abandono escolar ou da formação e a melhoria das condições de 

empregabilidade 

Contribuição para o sistema de educação - A escala de apreciação é aplicada tendo em conta o 

fundamento apresentado pela entidade beneficiária anexado à candidatura em “Memória Descritiva 

da Operação” (máx. 1 página). 

 Elevado: A operação contribui diretamente para a melhoria da qualidade e da inovação das 

práticas pedagógicas = 10 pontos; 

 Bom: A operação contribui diretamente para a melhoria da qualidade e/ou inovação das 

práticas pedagógicas = 7 pontos; 

 Médio: A operação contribui indiretamente para a melhoria da qualidade e inovação das 

práticas pedagógicas = 5 pontos; 

 Baixo: A operação não contribui (diretamente ou indiretamente) para a melhoria da qualidade 

e inovação das práticas pedagógicas = 3 pontos. 

 

6 – Alinhamento dos projetos com instrumentos de política nacional – o Plano de Transição Digital e 

outras estratégias/instrumento de política nacional e territorial que impliquem a elevação dos níveis 

de digitalização da população (e.g InCODE2030) 

Alinhamento com o InCODE 2030 - A escala de apreciação é qualitativa de 4 níveis (elevado, bom, 

médio, baixo) e é aplicada tendo em conta o contributo (indireto) da operação para os indicadores 

INCoDe 2030 

 Elevado: A operação contribuiu para alimentar mais de 3 indicadores INCoDe 2030 = 15 

pontos; 

 Bom: A operação contribuiu para alimentar mais de 3 indicadores INCoDe 2030 = 12 pontos; 

 Médio: A operação contribui para alimentar 2 dos indicadores INCoDe 2030 = 8 pontos; 

 Baixo: A operação contribui para alimentar 1 dos indicadores INCoDe 2030 = 5 pontos. 

http://observatorio.incode2030.gov.pt/indicadores/indicadores-todos/
http://observatorio.incode2030.gov.pt/indicadores/indicadores-todos/
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Quadro 4 

Indicadores INCoDe 2030 

 Habitações com acesso à internet 

 Habitações com cobertura de banda larga fixa 

 Utilização da internet na população 

 Utilização da internet na população ativa 

 Alunos por computador com ligação à internet 

 Computadores nas escolas do ensino básico e secundário 

 Indivíduos com competências digitais básicas ou mais do que básicas 

 Especialistas TIC no emprego 

 Indivíduos com competências digitais mais do que básicas 

 Utilização de computadores com ligação à internet no emprego 

 PMEs com elevado nível de intensidade digital 

 Utilização de serviços públicos online 

 Banca eletrónica 

 Despesa em I&D 

 Submissão de formulários online 

 Trabalhadores em TIC na administração pública 

 Vagas no ensino superior em cursos TIC 

 Despesa de I&D em TIC 

 Utilização da internet na administração pública 

 Diplomados do ensino superior em cursos TIC 

 Inscritos no ensino superior em cursos TIC 

 Recursos humanos em atividades I&D em TIC 

 Doutorados em TIC 
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7 - Contributo dos projetos para a igualdade de oportunidades e de género no acesso ao ensino e à 

formação 

A escala de apreciação é aplicada com base no preenchimento do modelo de check-list ”Avaliação da 

Integração da Perspetiva da Igualdade entre Homens e Mulheres e Igualdade de Oportunidades e da 

não descriminação” (em anexo), enquanto princípio transversal aos fundos europeus.  

A referida checklist está disponível em apenso ao AAC e deve ser anexada ao separador “Outros 

documentos” do formulário de candidatura, preenchendo o beneficiário somente a parte que lhe é 

destinada. A pontuação terá em conta apenas os critérios aplicáveis à entidade beneficiária, de acordo 

com a seguinte metodologia de cálculo: SIM/(SIM+NÃO)*100 

Promoção da Igualdade entre Homens e Mulheres e da Igualdade de Oportunidades 

 Elevado: Responde positivamente a >75% das questões aplicáveis da checklist = 15 pontos; 

 Bom: Responde positivamente a >65% e ≤ 75% das questões aplicáveis da checklist = 12 

pontos; 

 Médio: Responde positivamente a >50% e ≤65% das questões aplicáveis da checklist = 8 

pontos; 

 Baixo: Responde positivamente a menos de 50% das questões aplicáveis da checklist = 5 

pontos. 

 

  



 

 

 

Página 7 de 7 
 

 

ANEXO I - MODELO DE CHECK-LIST PARA VERIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA PERSPETIVA DA 

IGUALDADE ENTRE HOMENS E MULHERES E IGUALDADE DE OPORTUNIDADES E DA NÃO DESCRIMINAÇÃO 

 

  


